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Número 94 

Setembro de 2021 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU, relativas à área de Pessoal, 

que receberam indicação de relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. Os enunciados procuram 

retratar o entendimento das deliberações das quais foram extraídos. As informações aqui apresentadas não constituem, 

todavia, resumo oficial da decisão proferida pelo Tribunal nem representam, necessariamente, o posicionamento 

prevalecente do TCU sobre a matéria. O objetivo é facilitar o acompanhamento dos acórdãos mais importantes do TCU. Para 

aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor das deliberações por meio dos lin ks disponíveis. 

 

Acórdão 2073/2021 Plenário (Administrativo, Relator Ministro Augusto Nardes) 

Tempo de serviço. Trabalho rural. Aposentadoria. Contagem de tempo de serviço. Contribuição previdenciária. Recolhimento. 

Eficácia. Averbação. 

Ainda que o tempo de serviço rural, com base em certidão emitida pelo INSS, tenha sido averbado pelo órgão sem a 

comprovação do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, a averbação só se torna válida, perfeita e eficaz 

para fins do aproveitamento desse tempo para aposentadoria estatutária com a prova do pagamento. Em matéria 

previdenciária, a lei de regência é a vigente ao tempo em que forem reunidos os requisitos para a concessão do benefício, 

entre os quais se inclui, para aposentadoria estatutária com contagem recíproca de tempo de serviço rural, a comprovação 

do recolhimento das contribuições previdenciárias à época da realização da atividade rural ou, a posteriori, de forma 

indenizada (Súmula TCU 268). 

Acórdão 2155/2021 Plenário (Pensão Civil, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

Acumulação de cargo público. Proventos. Remuneração. Marco temporal. 

O servidor que estava aposentado em um cargo público e ingressou em outro cargo não acumulável, antes da vigência de 

EC 20/1998, acumula legalmente os proventos da inatividade com vencimentos da atividade até a aposentação no segundo 

cargo, momento em que deve optar por uma das aposentadorias, conforme o disposto no art. 37, § 10, da Constituição 

Federal e no art. 11 da Emenda 20. 

Acórdão 13312/2021 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Aposentadoria. Proventos. Quintos. Gratificação de Atividade Externa. Vantagem opção. Poder Judiciário. Acumulação.  

É indevido o pagamento ao aposentado de parcela de quintos ou de opção cumulativamente com a Gratificação de Atividade 

Externa (GAE) devida exclusivamente aos ocupantes do cargo de Analista Judiciário, especialidade Oficial de Justiça 

Avaliador, instituída pelo art. 16 da Lei 11.416/2006, uma vez que o mesmo dispositivo legal vedou a percepção dessa 

gratificação pelos servidores designados para o exercício de função comissionada e para os ocupantes de cargo em 

comissão, não se podendo dar tratamento mais vantajoso ao inativo do que ao ativo.  

Acórdão 13433/2021 Primeira Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues)  

Ato sujeito a registro. Registro tácito. Revisão de ofício. Pagamento indevido. Regime jurídico. Aposentadoria. Determinação. 

O reconhecimento do registro tácito de ato de aposentadoria, bem como a impossibilidade de revisão de ofício (art. 260, § 2º,  

do Regimento Interno do TCU), não obstam a expedição de determinação ao órgão jurisdicionado para que os proventos se 

ajustem à lei (art. 71, inciso IX, da Constituição Federal). A definitividade do ato, advinda do seu registro, não o torna imutável 

ou imune a inovações legislativas, sob pena de se afastar a competência legislativa do Congresso Nacional para deliberar 

sobre o regime jurídico ou a remuneração dos servidores , respeitada a irredutibilidade dos vencimentos. 

Acórdão 12326/2021 Segunda Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Augusto Nardes) 

Ato sujeito a registro. Princípio da segurança jurídica. Princípio da boa-fé. Princípio da legalidade. Intempestividade. 
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É possível, excepcionalmente, a prevalência dos princípios da segurança jurídica, da razoabilidade, da proporcionalidade e 

da proteção da confiança em favor do administrado, em detrimento do princípio da legalidade, quando a situação jurídica e 

remuneratória irregular estiver consolidada por longo transcurso de tempo e não houver como afastar a presunção de boa-fé 

do beneficiário.  

Acórdão 12384/2021 Segunda Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

Aposentadoria. Vantagem opção. Quintos. Acumulação. Marco temporal. 

Os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da Lei 8.112/1990 e os requisitos 

para aposentadoria até o advento da EC 20/1998 podem acrescer aos seus proventos de inatividade o pagamento parcial da 

remuneração do cargo em comissão (“opção”), inclusive de forma cumulativa com a vantagem dos quintos/décimos/VPNI, 

pois a fixação do caráter contributivo para o regime previdenciário estatutário e a vedação para a percepção de proventos 

em montante superior à remuneração do cargo efetivo somente foram estabelecidas a partir da vigência da me ncionada 

emenda constitucional. 

Acórdão 16432/2021 Segunda Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Augusto Nardes) 

Acumulação de cargo público. Servidor público militar. Servidor público militar inativo. Professor. Remuneração. Proventos.  

É possível ao militar inativo exercer o cargo de magistério público e acumular os seus proventos da inatividade com os 

vencimentos do cargo de professor. 

Acórdão 16455/2021 Segunda Câmara (Admissão, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Ato sujeito a registro. Decisão judicial. Trânsito em julgado. Nomeação de pessoal. Concurso público. Validade.  

Considera-se legal, concedendo-se o respectivo registro, o ato de nomeação ou contratação decorrente de sentença judicial 

transitada em julgado em ação de escopo restrito, desde que ajuizada dentro do prazo de validade do concurso público, não 

importando se a admissão de pessoal se efetivou após o exaurimento da validade do certame.  

 

Elaboração: Diretoria de Jurisprudência – Secretaria das Sessões 

Contato: jurisprudenciafaleconosco@tcu.gov.br 
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